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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 479/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2022  

 
ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, com endereço à Rua Santos 
Dumont, nº 888, São Cristóvão, Erechim-RS, CNPJ/MF Sob o 46.423.434/0001-03, através do 
seu representante legal, GECIANO ANTONIO JAGUSESKI, R.G. nº. 7101790728 CPF nº. 
023.361.080-46, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de Trânsito-SUMTRAN, neste ato 
representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, MANTER AS VIAS PÚBLICAS SEGURAS E SINALIZADAS.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 19.890,00 (dezenove mil e oitocentos e 
noventa reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
003/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
LOTE: LOTE 2 - BARREIRA EM POLIETILENO DE SINALIZAÇÃO 120X44X60CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TELBRAS 60 UN 

BARREIRA EM POLIETILENO DE SINALIZAÇÃO 
120X44X60CM, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV E 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS; COR: 
LARANJA; POSSUI 6 FAIXAS COM REFLETIVO BRANCO; 
PESO: 7KG (VAZIA); ALTURA: 60CM; COMPRIMENTO: 
1,20M; LARGURA: 44CM; ENCAIXE MACHO-FÊMEA PARA 
INTERLIGAR UMA PEÇA À OUTRA; BASE COM 3 SAPATAS 
PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA 

331,50 19.890,00 

TOTAL DO LOTE 19.890,00 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Jequié, 26 de dezembro de 2022, Contratante: KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, 
CNPJ: 46.423.434/0001-03. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 479/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2022  

 
DEMARK – INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS TERMOPLÁSTICOS LTDA, 
com endereço à Rua João Félix, nº 560, Alto Santo Antônio, Camaragibe-PE, CNPJ/MF Sob o 
11.841.178/0001-81, através do seu representante legal, BARTOLOMEU DE ANDRADE 
GALAMBA, R.G. nº. 987961, CPF nº. 103.613.914-04, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de 
Trânsito-SUMTRAN, neste ato representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, MANTER AS VIAS PÚBLICAS SEGURAS E SINALIZADAS.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.192,00 ( três mil e cento e noventa e 
dois reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, 
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  
LOTE: LOTE 3 - CILINDRO CANALIZADOR DE TRÁFEGO 55X55X110CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VIA SAFE 10 UN 

CILINDRO CANALIZADOR DE TRÁFEGO 55X55X110CM, 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO CONTRA AÇÃO DE 
DESBOTAMENTO; PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV E 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS; COR: LARANJA; 
POSSUI 3 FAIXAS COM REFLETIVO BRANCO; PESO: 7KG; 
ALTURA: 1,10M; BASE: 55CM X 55CM; BASE QUADRADA COM 
4 SAPATAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA; ALÇA PARA 
TRANSPORTE E ORIFÍCIO PARA COLOCAÇÃO DE 
SINALIZADOR LUMINOSO 

319,20 3.192,00 

TOTAL DO LOTE 3.192,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 26 de dezembro de 2022, Contratante: KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: DEMARK – INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MATERIAIS TERMOPLÁSTICOS LTDA, CNPJ: 11.841.178/0001-81. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 479/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2022  

 
EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI, com endereço à Rua Barão 
de Cascalho, nº 500, Sala A, Centro, Limeira-SP, CNPJ/MF Sob o 14.984.352/0001-33, através 
do seu representante legal, MATEUS RODRIGUES PEREIRA, R.G. nº. 49790958, CPF nº. 
423.085.498-66, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de Trânsito-SUMTRAN, neste ato 
representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, MANTER AS VIAS PÚBLICAS SEGURAS E SINALIZADAS.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 7.500,00 ( sete mil e quinhentos reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. 
Valor dos itens:  
LOTE: LOTE 4 - BALIZADOR CÔNICO T, 1,05M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 EPI360 100 UN 

BALIZADOR CÔNICO T, 1,05M, CORPO FABRICADO EM 
POLIETILENO COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV E 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, NO FORMATO 
CÔNICO, DIMENSÕES: 1,05M DE ALTURA E PESO 
APROXIMADO DE 4,2KG, POSSUI 2 FAIXAS REFLETIVAS NA 
COR PRATA; BASE OCTOGONAL: COR DO CORPO: 
LARANJA; COR DA BASE OCTOGONAL: PRETA; ALTURA 
TOTAL: 1,05M; ALTURA DA BASE OCTOGONAL: 4CM; 
DIMENSÃO DA BASE OCTOGONAL: 43CM X 43CM; ALTURA 
DA ALÇA T: 11CM. 

75,00 7.500,00 

TOTAL DO LOTE 7.500,00 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 26 de dezembro de 2022, Contratante: KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
EIRELI, CNPJ: 14.984.352/0001-33. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B8A4B1B81C40329911C813FDD200E0FF

terça-feira, 3 de janeiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01663 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de janeiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01663 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié
 

  
  

 
 

1 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 479/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2022  

 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, com endereço à Av. Das Américas, nº 
13685, Sala 0380, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ/MF Sob o 43.219.256/0001-05 
através do seu representante legal, CHRISTOPHER NARCISO DA PAZ, R.G. nº. 248984551 CPF 
nº. 118.843.357-13, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de Trânsito-SUMTRAN, neste ato 
representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, MANTER AS VIAS PÚBLICAS SEGURAS E SINALIZADAS.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 8.880,00 (oito mil e oitocentos e oitenta 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, que 
é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  
LOTE: LOTE 1 - CONE DE SINALIZAÇÃO FLEXÍVEL EMBORRACHADO 75CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PLASTCOR 150 UN 

CONE DE SINALIZAÇÃO FLEXÍVEL EMBORRACHADO 
75CM, ATENDE A NORMA ABNT NBR 15.071/2015 E NBR 
14.644/2013; COMPOSIÇÃO: PVC FLEXÍVEL; RESISTENTE 
ÀS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS E PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS UV; COR: LARANJA; COR DAS FAIXAS REFLETIVAS: 
BRANCA TIPO COLMÉIA; FIXAÇÃO DAS FAIXAS: FIXADAS 
AO CONE ATRAVÉS DE PONTOS DE SOLDA ELETRÔNICA 
(EVITA ENRUGAMENTO DA FAIXA); ALTURA: 75CM; 
DIMENSÃO DA BASE: 40 X 40CM; POSSUI 8 SAPATAS 
PARA MELHOR SUSTENTAÇÃO E ESCOAMENTO DA 
ÁGUA; PESO: 3,250KG. 

59,20 8.880,00 

TOTAL DO LOTE 8.880,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 26 de dezembro de 2022, Contratante: KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 
43.219.256/0001-05. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 375/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 394/2022  

 
MARACAS VIAGENS & TRANSPORTES LTDA - EPP, com endereço à Av. Santos Dumont, 
n° 217, Centro, Maracas, Bahia, CEP 45.360-000, CNPJ/MF Sob o 15.299.172/0001-85,  
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM SEGURO, SEM MOTORISTA,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ E SEUS 
DEPARTAMENTOS.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 467.499,60 (Quatrocentos e sessetna 
e sete mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 079/2022, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
LOTE: LOTE 2 - VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA COM TRAÇÃO 4 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

UNITARIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
GLOBAL (12 

MESES) 

001 
 

5 UN 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE 
DUPLA COM TRAÇÃO 4X4 - VEÍCULO 
TIPO CAMINHONETE, CAPACIDADE PARA 
CINCO PESSOAS, CABINE DUPLA, COM 
QUATRO PORTAS, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
MOTORIZAÇÃO ACIMA DE 120 CV, 
CAPACIDADE NO MÍNIMA DE 1.000 KG, 
TRAÇÃO 4X4, ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2019, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, SEM MOTORISTA. 
(COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE). 

7.791,66 38.958,30 

 
 
 
 
 
 
 

467.499,60 

TOTAL DO LOTE 467.499,60 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
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Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de serviço pela empresa 
conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié, 30 de dezembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: MARACAS VIAGENS & TRANSPORTES LTDA - EPP,  
CNPJ: 15.299.172/0001-85.  
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

I. 

CONVOCAÇÃO 

 

  

Trata-se da CONVOCAÇÃO para possíveis interessados em compor a 

subcomissão técnica na CONCORRÊNCIA 018 DE 2022 da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, 

INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL”. 

 

Tendo em vista que não houve inscrições aptas a cumprir o determinado na lei 

nº 12.232, de 29 de abril de 2010, fica REABERTO O PRAZO PARA INSCRIÇÃO, 

devendo a documentação ser entregue no horário compreendido entre as 08h00m até 

as 12h00m, até a data máxima de 11 DE JANEIRO DE 2023, no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, situado Sede provisória 

da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. 

 

Os interessados devem cumprir o determinado na publicação ocorrida na 

terça-feira, 6 de dezembro de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01643 | Caderno 1, página 

101, mormente entregar o formulário em anexo, devidamente preenchido, juntamente 

com cópia do diploma do curso de comunicação, publicidade ou marketing, ou 

qualquer outro documento que comprove que atue em alguma dessas áreas (exemplos: 

carteira de trabalho, declaração do empregador, CNPJ constando como proprietário de 

agência de publicidade etc.). 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para 

que se dê publicidade.  

 

Jequié/BA, 03 de janeiro de 2023.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

ANEXO 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAR DO SORTEIO PARA COMPOR A 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA QUE JULGARÁ A PROPOSTA TÉCNICA DA 

CONCORRÊNCIA 018 DE 2022  

Eu, ......................................................................., inscrito (a) no CPF 

n°........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.............. ........................................................., DECLARO, para fins do disposto no 

inciso §1º do art. 09, da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, que sou 

formado(a) em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuo em uma dessas 

áreas, e DESEJO PARTICIPAR DO SORTEIO PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO 

TÉCNICA QUE JULGARÁ A PROPOSTA TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA 018 DE 2022, 

cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE 

ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL.”. Local:______________, data:____________ Nome: 

_______________________________________ CPF: 

_________________________________________.  

P.S: Junto com essa declaração deverá ser anexada cópia do diploma em 

comunicação, publicidade ou marketing, ou prova de que atue em uma dessas áreas. 
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Pregão Eletrônico

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 538/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023  

 
T2D SOLUÇÕES LTDA, com endereço à Av. Santos Dumont, n° 2481, Loja 12, Quadra M4, 
Shopping Feira, Centro, Lauro de Freitas-BA, CEP 42.702-400, CNPJ/MF Sob o 
10.939.558/0001-90 através do seu representante legal, TIAGO PINHEIRO DE ANDRADE 
CAMPOS, R.G. nº. 948850876 CPF nº. 020.121.675-27, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MINI PORTA PALLETES PARA O ESTOQUE DO GALPÃO DA MERENDA 
E PARA A RESERVA TÉCNICA DO LIVRO DIDÁTICO, ATENDENDO AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 476.550,00 (quatrocentos e setenta e seis 
mil e quinhentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 133/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 
 
 

1 

MINI PORTA PALLETES COM 04 
LONGARINAS (PRATELEIRAS): 
CAPACIDADE DE 500 KG POR 
PRATELEIRA, PRATELEIRAS EM MDF 
15MM, COM MONTAGEM INCLUSA. 
MEDIDAS ALTURA: 3,00M; LARGURA: 
1,80M; PROFUNDIDADE: 0,80M; 

 
 
 

50 

 
 
 

UN 

 
 
 
 

3.591,00 

 
 
 
 

179.550,00 

 
 
 

2 

MINI PORTA PALLETES COM 03 
LONGARINAS (PRATELEIRAS): 
CAPACIDADE DE 500 KG POR 
PRATELEIRA, PRATELEIRAS EM MDF 
15MM, COM MONTAGEM INCLUSA; 
MEDIDAS: ALTURA: 2,00M; 
COMPRIMENTO: 1,20M; 
PROFUNDIDADE: 0,60M. 

 
 

100 

 
 

UN 

 
 
 

2.970,00 

  
 
 

297.000,00 

VALOR TOTAL:       476.550,00   

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20(vinte) dias  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 06 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 02 de janeiro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: T2D SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 10.939.558/0001-90. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Jequié – Ba, 03 de janeiro de 2023. 

 

I. 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da proposta de preços da empresa interessada na 

Tomada de Preços 013/2022 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo 

objeto é "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA DO ESTÁDIO WALDOMIRO BORGES, MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BAHIA, OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 875386/2018, 

PROPOSTA Nº 035469/2018, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA”. 

 

Remetido o processo para a Secretaria de Infraestrutura, esta analisou 

a proposta da licitante participante, conforme parecer anexo assinado pelo 

engenheiro civil Cleber dos Santos Correia, chegando a seguinte decisão: 

 

 

 

Assim sendo, a Secretaria de Infraestrutura analisou as planilhas de 

preço da única licitante habilitada, atestando sua regularidade, chegando-se 

ao resultado com a classificação em primeiro lugar da LINS E VILELA 

CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA que ofereceu a seguinte proposta: R$ 

1.211.421,44 (um milhão duzentos e onze mil quatrocentos e vinte e um reais 

e quanta e quatro centavos). 

 

Assim sendo, por tudo que consta dos autos deste processo licitatório, 

declaro a empresa LINS E VILELA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA 

vencedora da presente licitação, pelo valor acima citado.   
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2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA 

para que se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual 

recurso. 

 

Decorrendo o prazo sem recurso siga o processo para análise do 

Procurador-Geral do Município, Controlador-Geral do Município e Prefeito 

para homologação.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Portaria

                                         ESTADO DA BAHIA 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
                                     
 

PORTARIA SEINFRA Nº 19 DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA PORTARIA Nº 18 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo da portaria nº 18 da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, realizada pela Presidente da Comissão 

Permanente Disciplinar, através do Ofício Institucional,  

CONSIDERANDO justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação no 

referido Ofício, tendo em vista que o processo encontra-se em fase de instrução e 

diligências para colheitas de provas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º DETERMINAR, a prorrogação da Portaria nº 18 de 28 de novembro 2022, relativa 

ao Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021. 

ART. 2º Fica prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do dia 28 de 

novembro de 2022, para conclusão dos trabalhos, podendo ser novamente renovado, 

mediante solicitação prévia da Comissão. 

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando revogadas 

todas as disposições infra legais em contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Seja encaminhado o presente feito para a Comissão Processante Disciplinar. 

 

03 de janeiro de 2022 

 

 

 

LUCINDO TOMAZ VANCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 20.786 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
*) Republicação do decreto nº 24.033/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 30 de 
Dezembro de 2022, caderno 1, ano VIII, edição 001661, página 069-070. 

  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO   N.º 24.033     -      EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DOS 
CONTRATOS EM REGIME 
ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO – REDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO a Lei 2.204/2022 que dilatou o prazo dos contratos em 
Regime Especial de Direito Administrativo – REDA; 
 
CONSIDRANDO o Decreto Estadual nº 21.806/2022 que declarou situação 
de emergência nas áreas dos municípios que indica, afetados pelas chuvas 
intensas;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24.023/22 que declarou situação 
de emergência nas áreas do município de Jequié contemplando sede e 
distritos afetados por desastres naturais; 
 
CONSIDERANDO que existem contratos em Regime Especial de Direito 
Administrativo – REDA da Secretaria Municipal de Saúde estão em vias de 
vencimento; 
 
CONSIDERANDO A necessidade da atuação destes profissionais no 
momento de atuação destes profissionais no momento de emergência 
vivido pelo município.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o contrato em regime 
especial de direito administrativo – REDA da Secretaria Municipal de 
Saúde, oriundo do edital: nº 01/2019 – Agente de Endemias.  
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
*) Republicação do decreto nº 24.033/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 30 de 
Dezembro de 2022, caderno 1, ano VIII, edição 001661, página 069-070. 

  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.  
 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.033 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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